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diÁria
.

Portaria Nº 2002/22/di/dF – objetivo: chamado de 
Justiça; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: anajás-
Pa; destino: são sebastião da Boa vista-Pa; Período: 24 a 27/04/2022; 
Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; servidor: cB PM 
francisco Eder Pacheco de souza; cPf: 897.038.632-72; valor: r$886,20. 
ordenador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2003/22/di/dF – objetivo: a serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: Bagé-Pa; Período: 28/03 a 17/04/2022; Quantidade de 
diárias: 20 de alimentação e 20 de pousada; servidor: sGt PM Emanuel 
daniel cabral da cunha; cPf: 591.572.242-34; valor: r$7.912,80. 
ordenador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2004/22/di/dF – objetivo: chamado de 
Justiça; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
salinópolis-Pa; destino: aurora do Pará-Pa; Período: 10 a 12/03/2022; 
Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; servidor: cB 
PM oscar Matos lima; cPf: 997.032.382-20; valor: r$506,40. ordenador: 
cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2005/22/di/dF – objetivo: a serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
abaetetuba-Pa; destino: Baião-Pa; Período: 25 a 29/04/2022; Quantidade 
de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; servidor: sGt PM Marinaldo 
Pinheiro de sousa; cPf: 587.675.842-68; valor: r$1.055,04. sGt PM 
Girlanda carvalho Nunes; cPf: 726.421.652-72; valor: r$1.055,04. cB 
PM Jonas de Melo vidal; cPf: 924.702.892-20; valor: r$1.012,80. cB 
PM raimundo Junior ribeiro dos santos; cPf: 009.929.292-02; valor: 
r$1.012,80. ordenador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº 2006/22/di/dF – objetivo: a serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-
Pa; destino: curralinho-Pa; Período: 24 a 25/04/2022; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; servidor: tEN cEl PM afonso 
Geomarcio alves dos santos; cPf: 467.136.112-49; valor: r$316,52. sGt 
PM Joilson Magno de souza; cPf: 801.152.682-00; valor: r$263,76. cB 
PM Helder Hugo cordeiro Melo; cPf: 905.591.772-91; valor: r$253,20. 
cB PM Waina Patrik Miranda de Melo; cPf: 677.160.912-04; valor: 
r$253,20. cB PM Marlon da fonseca leão; cPf: 792.858.482-49; valor: 
r$253,20. sd PM Benedito de souza sarja Júnior; cPf: 996.074.502-30; 
valor: r$253,20. ordenador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2007/22/di/dF – objetivo: curso de Especialização 
Profissional- Administração de Projetos; Fundamento Legal: Lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: são Paulo-sP; 
Período: 24/04 a 07/05/2022; Quantidade de diárias: 13 de alimentação, 
12 de pousada e 13 indenização; servidor: tEN cEl PM Jeanderson da 
silva saraiva; cPf: 704.470.712-20; valor: r$7.339,45. ordenador: cEl 
QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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coNVocaÇÃo Para adMissÃo de MatrÍcULa 

e iNcorPoraÇÃo reFereNte
ao editaL Nº 001/ cFP/PMPa/2016

editaL Nº 057/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, 
de 04 de Maio de 2022

o Estado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante Geral, JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior 
- cEl QoPM, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no cfP/PMPa/2016, para a entrega dos documentos referentes 
à habilitação para a admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará, para fins de cumprimento da decisão judicial, no dia e ho-
rário previsto neste edital.
1- fáBio cÍcEro corrEia, (sUB JUdicE), Pedido Provisório de sentença, 
processo nº 0830454-98.2021.8.14.0301.
1. da coNVocaÇÃo Para eNtreGa dos docUMeNtos reFereN-
tes À HaBiLitaÇÃo:
1.1. o candidato convocado deverá se apresentar, no dia 09 de maio de 
2022, às 09h00min, no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Pará, na subseção de seleção, Mobilização, recadastramento e Pessoal 
civil (ssMrPc), localizada na rodovia augusto Montenegro KM 09, nº 8401 
– bairro Parque Guajará, no complexo do comando Geral da PMPa, nesta 
cidade de Belém, Estado do Pará.
1.2. a não apresentação dos documentos previstos no subitem 2.1 deste 
Edital, inabilitará a matrícula e incorporação e, implicará na perda do di-
reito à vaga, conforme as normas editalícias do concurso Público nº 001/
PMPa/2016, de acordo com o contido no subitem 15.3 do Edital nº 001/
cfP/PMPa, de 19 de maio de 2016.

2. da HaBiLitaÇÃo
2.1 o candidato convocado deverá comparecer no dia, hora e local, utili-
zando obrigatoriamente máscara juntamente com o cartão de imunização 
contra a covid-19, para apresentar e entregar os documentos abaixo re-
lacionados, conforme estabelecido no subitem 15.2 do Edital nº 001/cfP/
PMPa, de 19 de maio 2016:
a. certidão de nascimento ou casamento;
b. documento de identidade;
c. título de eleitor e comprovante (s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d. comprovante de regularidade de situação militar (somente para os can-
didatos do sexo masculino): certificado de alistamento militar, certificado 
de dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e. Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, com respectivo 
Histórico Escolar;
f. atestado de antecedentes policiais, expedidos pela Polícia civil do (s) 
local (is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
g. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela Justiça comum Esta-
dual do (s) local (is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
h. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela Justiça Militar Esta-
dual do (s) local (is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
i. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela Justiça comum federal 
do (s) local (is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
j. atestado de antecedentes criminais, expedidos pela Justiça Militar fede-
ral do (s) local (is) de domicílio do candidato nos últimos 05 (cinco) anos;
k. cadastro de Pessoa física (cPf);
l. cartão do Pis (se o candidato for funcionário da iniciativa privada);
m. cartão do PasEP (se o candidato for servidor público ou militar);
n. três fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
o. comprovante de residência;
p. firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
q. firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo.
r. carteira Nacional de Habilitação categoria “B”.
2.2. ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’, ‘f’, ‘g’, ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘n’, 
‘p’ e ‘q’, que deverão ser entregues em via original, os demais documentos 
deverão ser entregues em 03 (três) cópias simples, todas acondicionadas 
em pasta de papelão ou de plástico com elástico, devendo o candidato 
apresentar os documentos originais na ocasião da entrega para fins de 
autenticação pela corporação.
3. o presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°059/2022-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rEsolvE:
art. 1° autorizar a servidora JUcElia silva dE olivEira, sGt PM rG 
16524, cPf 286.848.342-91, Mf 51638971, chefe da seção do almoxari-
fado do fasPM - Pa, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 2.500,00 
(dois Mil Quinhentos reais), para despesa de caráter eventual, na funcio-
nal programática: 08.303.1502.8277.0000; sendo r$ 2.500,00 (dois Mil 
Quinhentos reais) na 339039 (serv. Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 05 de Maio de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENtil silva – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 793757
Portaria N°058/2022-GaB diretor/sUP. FUNdos.

o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rEsolvE:
art. 1° autorizar o servidor NilsoN cardoso BaHia rG nº15657 cPf n° 
379.851.322-87 Mf nº 512626601, aUX. adM da loJa dE fardaMENto 
do fasPM a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 1.500,00 (Mil 
Quinhentos reais), para despesa de caráter eventual, na funcional pro-
gramática: 08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 1.500,00 (Mil Quinhentos 
reais) na 339039 (serv. Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 04 de Maio de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENtil silva – cEl PM r/r
diretor do fundo de assistência social da PMPa
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